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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Mirandópolis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirandópolis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirandopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
mirandopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Instituto de Previdência Municipal de Mirandó-
polis - IPEM

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA 049/2019
Waldir Messias Antunes, Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Mirandópolis-IPEM, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar 
nº 54/2008 de 26/06/2008.

RESOLVE, em cumprimento a decisão judicial proferida 
no Processo Digital nº 1004244-61.2017.8.26.0356 da 2ª 
Vara Cível da Comarca de Mirandópolis/SP.

Art 1°)- CESSAR os efeitos da Portaria nº 045/2019, 
de 16/10/2019, publicada no Diário Oficial do Município 
em 17/10/2019, Pagina 9, que implantou Benefício de 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
registrado sob nº 553/2019 ao servidor JORGE 
MOREIRA, RG. 8808056/SSPSP, CPF/MF. 705.741.038-
72, brasileiro, separado judicialmente, residente e 
domiciliado na Rua André Morales, nº 832, Jd. Esplanada 
em Mirandópolis/SP.

Art 2º)- Esta portaria entra em vigor nesta data com 
efeitos retroagidos em 30/10/2019.

Mirandópolis-SP., 07 de novembro de 2019.

WALDIR MESSIAS ANTUNES

Presidente do Ipem

Afixada no Expediente do IPEM e

Publicada no Diário Oficial do Município.
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